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I- RELATÓRIO 

1.HISTÓRICO: 

Baseado na "conclusão do Parecer CEE nº 1949/74" , o 

Sr. Diretor da Escola de 1º e 2º Graus "Barão do Rio Branco", de 

São Caetano do Sul, solicita esclarecimentos a respeito de dis-

pensa de disciplinas para portadores de certificado de conclusão 

do ensino de 2º grau, que voltam a matricular-se neste nível de 

ensino, para obtenção de nova habilitação. 

2.FUNDAMENTAÇÃO: 

A orientação deste Conselho a respeito do assunto es-

tá consolidada na Deliberação CEE nº 27/78, bem como na Indica-

ção CEE nº 10/78, que a integra.( ACTA n º 1 0 6 ). 

II-CONCLUSÃO 

Encaminhem-se ao Sr. Diretor da Escola de 1º e 2º Graus 

"Barão do Rio Branco", de São Caetano do Sul,cópias da Delibera-

ção CEE nº 27/78 e da Indicação CEE nº 10/78, em que encontrará 

a orientação deste Conselho a respeito de dispensa de discipli-

nas no ensino de 2º grau. 

CESG,em 21 de março de 1979 

a)Cons. JOSÉ AUGUSTO D I A S - Relator 

I I I -DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pa-

recer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros:Eulálio Gruppi,Hi-

lário Torloni, Jair de Moraes Neves, José Aúgusto Dias, Lionel 

Corbeil, Maria Aparecida Tamaso Garcia a Roberto Moreira. 

Sala da CESG,em 28 de março de 1979 

a) Cons.JAIR DE MORAES NEVES 

Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 9 de maio de 1979. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


